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Clássico



1. Condição Natural da Humanidade, ou Estado de 

Natureza

.       Liberdade e Igualdade

· Homens tão iguais que ninguém pode triunfar sobre 

o outro, inclusive o mais fraco pode vencer o mais forte

· Liberdade = ausência de algo que limite suas ações

· Causas da discórdia  Lucro  competição

· Segurança  desconfiança

· Reputação  glória

.        Direitos de Natureza  Liberdade



2. Condição de Guerra, ou Estado de Guerra

.       Homens vivem sem poder comum capaz de os 

manter em respeito

· Lapso de tempo durante o qual a vontade de travar 

batalha é suficientemente conhecida

· Sensação de Guerra

.        Insegurança



3. Contrato Social

.       Pacto dos indivíduos

· Leis de Natureza  1 procurar a paz e seguí-la

2 Desde que os outros também o 

façam, renuncie se direito ou sua liberdade



"Cedo e transfiro meu direito de governar-me a mim 

mesmo a este homem, ou a esta assembléia de homens, 

com a condição de transferires a ele teu direito, 

autorizando de maneira semelhante todas as sua ações. 

Feito isto, à multidão assim unida numa só pessoa se 

chama Estado, em latim civitas. É esta a geração daquele 

grande leviatã, ou antes (para falar em termos mais 

relevantes) daquele Deus Mortal, ao qual devemos abaixo 

do Deus Imortal, a nossa paz e defesa" (HOBBES, cap.  

XVII, p. 105-6)



· Lei de Natureza  3 cumpra os acordos feitos

· Direito e Lei

.       Os pactos sem a espada não passam de palavras



4. Estado Civil / Político

· Poder tem que ser pleno, indivisível, inquestionável, 

ilimitado

· Único Poder que é superior a todos os indivíduos

· Poder Soberano Atender aos objetivos da sua 

criação

· Sob a alegação de preservar e assegurar a 

sociedade pode fazer qualquer coisa



· Súditos  Obedecer ao Estado, pois apenas assim 

pode cumprir o acordo feito com os outros indivíduos

 Proteger a própria vida

.         Limite da desobediência  quando sua vida esta 

em perigo, por ações do Estado. Agir apenas 

individualmente



5. Conclusão

· Legitimação racional às ordens do poder soberano

· Consenso elaborado por indivíduos livres e iguais

· Centralização do Poder Estatal

Direito torna-se apenas o Direito dito pelo Estado


